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Macaé, 11 de abril de 2025

Ofício Digital Nº: 721/2025

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Requerimento 055/2025

Senhor Vice-Prefeito,

Tenho o dever de comunicar a V. Sª que este Legislativo aprovou no dia 09/04/2025 o Requerimento
nº 055/2025, cuja autoria coube à Vereadora Liomar Queiroz, solicitando à Mesa Diretora o envio
de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que, por intermédio da Secretaria
Municipal da Mulher (ou da Secretaria responsável pela área de segurança da mulher), forneça à
Câmara Municipal um levantamento detalhado sobre os indicadores de violência contra a mulher no
município, incluindo as seguintes informações:

1. Número total de atendimentos realizados em serviços especializados de atendimento à mulher nos
últimos 4 anos;
2. Desagregação dos atendimentos por tipo de violência (física, psicológica, sexual, patrimonial);
3. Perfil das mulheres atendidas (faixa etária, raça, escolaridade);
4. Taxa de homicídios de mulheres nos últimos 4 anos;
5. Taxa de ocorrências de violência doméstica registrada pelas forças policiais nos últimos 4 anos;
6. Tempo médio de atendimento às mulheres que procuram os serviços especializados;
7. Percentual de casos de violência doméstica que resultaram em medidas protetivas;
8. Percentual de casos de violência sexual que resultaram em denúncia formal;
9. Resultados de pesquisas de satisfação das mulheres com os serviços de atendimento;
10. Identificação de pontos fortes e fracos dos serviços;
11. Descrição das políticas públicas e programas implementados para prevenir e combater a violência
contra a mulher;
12. Avaliação da eficácia dessas ações;

Justificativa: A violência contra a mulher é um problema grave e complexo que exige ações efetivas
para sua prevenção e combate. A coleta e análise de dados sobre a violência contra a mulher são
essenciais para monitorar a situação, avaliar o impacto das políticas públicas e identificar áreas que
necessitam de maior atenção.

Atenciosamente,

ALAN MANSUR PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ - Diretoria Geral de Assuntos Legislativos

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011



11/04/2025 14:19 OfícioDigital

https://sistemas.macae.rj.gov.br:94/apps/oficiodigital/visualizadocs.asp?Id=862940&tp=e&reme=826&dest=818&lidos=all&recebidos=all&nocach… 2/2


